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Offcio n®.145/2024/CMMB Matias Barbosa, 25 de junho de 2024. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer contabil nos Projetos de Lei n°.20/2023 que “Dispde sobre a fixação 

dos subsidios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Diretores de Departamento do 

Municipio de Matias Barbosa. ”, n°.21/2024 que “Dispde sobre a abertura de crédito 

suplementar as dotagdes do orgamento do municipio de Matias Barbosa e da outras 

providéncias. " e no Projeto de Resolução n°.02/2024 que “Dispbe sobre a fixação do 

subsidio dos Vereadores da Camara Municipal de Matias Barbosa para a 

legislatura 2025/2028.”. 

Atenciosamente, 

JgE Felipe da Silva S yofifl«b 
Presidghte da Camara Municipal o 

2004 21/06/220 
Cuilherme Ramos de. Araijo 
CCNTADDR DA o702 

Anexo: Projetos de Lei n°.20/2024 e n°.21/2024 e Projeto de Resolugao n°.02/2024. 

llmo. Sr. 
Guilherme Ramas Araújo 
Contador da Câmara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG
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PARECER CONTABIL 10/2024 e 
REF.: PROJETO DE Lei 20/2024 l — Recebemos — 
DATA:27/06/2024 ' Ioreeem O\ i JQOHO u 22Y 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 20/2024 de iniciativa da Mesa Diretora da Camara 

Municipal de Matias Barbosa, a qual almeja a fixação do subsidio do Prefeito, do Vice- Prefeito e dos Diretores de 

Departamento do Municipio de Matias Barbosa-MG para legislatura 2025/2028 e d4 outras providéncias. 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 PREVISAO ORCAMENTARIA 

Conforme definição da Lei 4.320/64 em seu art. 2°, a Lei do Orgamento conterá a discriminação da 

receita e despesa de forma a evidenciar a politica econdmica financeira e o programa de trabalho do governo, 

obedecidos os principios de unidade, universalidade e anualidade. O orgamento publico é uma lei que, entre 

outros aspectos, exprime em termos financeiros a alocação dos recursos públicos. Apresenta múltiplas fungdes - 

de planejamento, contébil, financeira e de controle. As despesas, para serem realizadas, têm que estar autorizadas 

na lei orgamentéria anual. A fim de obedecer também ao principio do equilibrio, o montante da despesa autorizada 

em cada exercicio financeiro não podera ser superior ao total de receitas estimadas para o mesmo periodo. 

2.2 DESPESAS DE PESSOAL A LUZ DA LC 101/2000 

Art. 15. Serdio consideradas ndo autorizadas, irregulares e lesivas ao patriménio público a 
geragdo de despesa ou assungdo de obrigagdo que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criagdo, expansdo ou aperfeicoamento de agdo governamental que acarrete 
aumento da despesa serd acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto or¢amentdrio-financeiro no exercicio em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsegiientes; 

11 - declaragdo do ordenador da despesa de que o aumento tem adequagdo orçamentária e 
financeira com a lei orgamentdria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 
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de diretrizes orcamentdrias. 

$ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei orcamentdria anual, a despesa objeto de dotagdo especifica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar. previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio; 

11 - compativel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previsios nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 

$ 22 A estimativa de que trata o inciso I do caput serd acompanhada das premissas e 
metodologia de cdlculo utilizadas. 

3. CONCLUSAO 

Face ao exposto, considerando os preceitos de previsdo orgamentéria, bem como os ditames da Lei 

Complementar 101/2000 e demais legislagdo pertinente, o projeto de Lei n°20/2024 não atende o Art.16, 1°, Il da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em vista não haver na Lei N°1.621 de 25 de agosto de 2023, que define as 

diretrizes orçamentárias para o exercicio 2024 , previsio de aumento de subsidios de agentes politicos, 

infringindo desta forma dispositivo para a criação, expansão ou aperfeioamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa. 

Desta forma sem a correção da impropriedade apontada não é possivel parecer técnico favorével do 

setor de contabilidade à aprovação do referido projeto de resolução 

É o parecer. 

Guilhgrme Raflos de Araujo 
Contador


